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RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996. 
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 15 de Agosto de 2018

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo do co financiamento 
do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS exercício 2017, 
no valor de R$ 9.334.88 para serem gastos na Proteção Social 
Básica e R$ 2.850,46 para serem gastos no Aprimoramento da 
gestão do SUAS, no ano de 2018, município de Vicentina/MS.
                               
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 15 de Agosto de 2018

___________________________
Rosa Alves da Silva 

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 09/2017

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 15 de Agosto de 2018,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do co financiamento do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS para o exercício de 2018.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 15 de Agosto de 2018

__________________________________
Rosa Alves da Silva

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº10/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 15 de Agosto de 2018
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo do co financiamento do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Exercício 2017 município 
de Vicentina/MS.
	                                                          
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 15 de Agosto de 2018

__________________________________
Rosa Alves da Silva

Presidente do CMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2017
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 001, AO CON-

TRATO Nº. 062/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA e PLANACON CONS 	
	     TRUTORA LTDA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, com fun-
damento na Lei Federal nº. 8.666/93, acrescer em 3,89% (três 
vírgula oitenta e nove por cento) o valor inicial do Contrato nº. 
062/2017, firmado em 20 de setembro de 2017, em razão do 
aumento de serviços a serem executados, bem como prorrogar 
o prazo de execução de obras e serviçoes pactuados. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do contrato nº. 062/2017, firmado em 20 de setembro de 2017 
permanecem inalteradas.
DATA: 01 de agosto de 2018.
ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERME-
NEGILDO, Prefeito Municipal, GERALDO ALVES DE 
ASSIS, proprietário e as Testemunhas: GRACIELE CRIS-
TINA PIVETTA e EDSON LOPES DANTAS
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LICITAÇÃO


